
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

Gabinete do Prefeito  

 

Lei nº  7.586, de 19  de abril de 2004. 
 

Autoriza receber em doação imóvel para 

construção de Escola. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI: 

 

 

Art. 1º      - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado  a receber 

em doação terreno desmembrado do imóvel rural denominado “Boa Esperança”, situado 

no 9° Distrito deste Município, com área de 900 m2 ( novecentos metros quadrados ) de 

propriedade de Wilde Gontijo e Maria de Jesus Gontijo, registrado no CRI – Cartório do 

6° distrito, às folhas n° 91, livro n° 94. 

 

Art. 2º -  A doação terá como encargo a construção de uma 

Escola. 

 

Art. 3° - A escritura de doação estabelecerá que em caso de 

reversão por desvio de finalidade ou outra circunstância, não se exigirá do donatário 

qualquer indenização. 

 

Art. 4° - Os emolumentos e demais despesas relativas a 

transferência do bem serão custeados pelo Município. 

 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES, 19 de abril de 2004. 

 

 
 

 

 

 Arnaldo França Vianna 
- Prefeito - 
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